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n Concede perpetuidade ã sepulturan'? 482, Quadra 06 do·C"

mitério de Marapicu ". ..--
Autor: VereadorELIZEU LeO DA ROCHA

A cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SM::IONO A SEGUINTE LEI:

A.t. 1'? _ Fica concedida perpetuidade ã sepultura 482,Qua

dra 06 do Cemitério de.Marapic". onde se acham inullIados.Oll

restos mortais de CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS DE .SOUfA.

Art. 2'? - A famflia de CARLOS,AUGUSTODÔS SANTOS·DE'SOUZA
ficam assegurados todos os direitos da perpetuidàde dé·q~e

trata o artigo anterior.

I A:t. 2'? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publico!.
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